
D E MONTE AZUL PAULI TA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP i4.7-10-000

oFÍcro No.376l2022.-

Monte Azul Paulista, 26 de Agosto de2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Exce!ência, para
encamanhar o Projeto de Lei no.1202, de 251O812O22, dispondo sobre
"Altera o artigo 21 da Lei no 1866, de O2 de Dezembro de 2013, que
reformula o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), o Fundo Municipa! dos Direitos da Criança e do
Adolescente (FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e
do Adolescente, e, dá outras providencias."t paÍa deliberação dos
nobres Edis dessa Egrégia Câmara Municipal.

Sem mais para o momento, aproveitamos
do ensejo para apnesentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosam

SANTOS
do Mun pio

Ao
Ercelentíssimo Senhor
DT. MARDQUEU SILVIO FRANCA FILHO,
DD. Presidente da Câmara Municipa!
Nesta



PREFEITURA DO i,IUNICÍPlo DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI N.O 1202, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Altera o artigo 21 da Lei no 1866, de 02 de
Dezêmbro de 2013, que r€formula o Conselho
Municipal dos DiÍeitos da Criança e do
Adolescentê (CMDCA), o Fundo Municipal dos
Direitos da Criançâ e do Adolêscente (FUMCAD)
e o Conselho Tutelar dos DiÍeitos da Criança e
do Adolescênte, e, dá outras providencias.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prêfeito do
Município de Monte Azul Paulista, no uso das atribuiçítes que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lêi:

ARTIGO 10 - Fica alterado o Artigo 21 da Lei no
1866, de 02 de Dezêmbro de 2013, que reformula o Conselho Municipal dos Dirêitos
da criançâ e do Adolescente (cMDcA), o Fundo Municipal dos Dirêitos da criãnçâ e
do Adolescente (FUMCAD) e o Consêlho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente, e, dá outras providencias, passando parâ a seguinte redação:

ARTIGO 20 - As despesâs oom a execução
desta lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento ügente
e suplementadas, sê necêssário,

ARTIGo 30 - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Pauli 25 de 22

I

Montê
do Municí

ARTIGO 21 - A remuneração do Conselheiro
Tutelar corresponderá à referência 7A (Sête A), de acordo com a Lei MuniciPal no
2105, de Í4l0,el20l7, sendo rêaiustâda nos mesmos índices e nas mesmas datas
dos reajustes gêrais concedidos ao funcionalismo público municipal.

íiüt{
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.73O-OOO - Íorle/fax OXX-17- 3361.1254
Site: www.(.amâr nlorrteazul.sp.sov.br'

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.. 0,64l 22

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Projeto de Lei no. L2O2 de 25 de Agosto de 2022.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em epígrafe, que
Altera o artigo 21 da Lei no 1866, de 02 de Dezembro de 2013, que
reformula o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e
do Adolescente, e, dá outras providencias.

2. Fundamentação:

O Prefeito Municipal, nos ternos da lei Municipal no. 1866, de 02
de Dezembro de 20L3, bem como Lei federal no. 8.069, de 13 de
julho de 1990 ECA.

Outrossim, o estabelecido no artigo 15o, paragrafo único da Lei
1866, assim estabelece:

Art. 15. O Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente definidos no Estatuto da
Criança e do Adolescente (art. 131, Lei Federal
8.069/90).

Parágrafo úníco. Constará da lei orçamentária
municipal previsão dos recursos necessários ao
funcionamento do conselho tutelar e à remuneração
e formação continuada dos conselheiros tutelares,
(§ único, art L34, Lei Federal 8.069/90).

Pelo apresentado, o poder Executivo Municipal pretende alterar
o artigo 21 da Referida Lei, que modifica a referência salarial de 05
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP, 14.73O-O0O - fone/ fax: 0XX-17- 3361.1254
Sitê: www.ca fir.r rir nto ll teazul. sp.go v. b r

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

para 7 A, dando melhores condições financeiras para o conselheiros
municipais.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,
constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo 28
§1o. 2 da Lei Orgânica do Município quanto à iniciativa.

No que concerne à análise material da proposição em comento,
isto e, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção da disposição
legal, verifica-se que, no sentido de garantir o Plano de Carreira
específico para o magistério público, trazendo inovações em relação à
evolução funcional dos integrantes do quadro dos Conselheiros
Municipais, de forma a valorizar os profissionais.

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso parecer pela
admissibilidade do Projeto de Lei no l2O2 de 25 de agosto de 2022,
por contemplar todos os requisitos constitucionais e legais exigidos
para sua regular tramitaçâo nesta Câmara Municipal.

3. Conclusão
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Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta.

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2022.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador I u ríd ico
oAB/SP 276.t58

EliE Êj:E

ffi

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e
Plenário desta Casa Legislativa.



Assinaturas Diqitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https. //monteazu lpaulista siscam com. br/documentos/autenticar?chave=3579W2D 18F7AB
P69, ou vá até o site https://monteazu lpaulista. siscam. com. br/docu mentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 3579-W2D1-8F74-8P69
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'wllson RodÍigo GaÍcia

Assinádo en 14D92022,às 12:55:28

-Wilson RodÍigo Gâícia

Asinado om l,r/09,2022, & 12:í5:59
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 14 de setembro de 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. '14.730-000 - fone/fax: 0)«-17- 336í.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado dê São Paulo
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cÂvnnn MUNrcrpAL DE MoNTE AzuLpAULtsrA
"9"kt sa"üGr."

Rua Cel Joâo Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO:

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; E
FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n" '1.202, de 25 de agosto de 2022.

Altera o artigo 21 da Lei no í866, de 02 de Dezembro de 2013, que reforma o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e
Adolescente, e, dá outras providências.

DEC|SÃO DAS COMTSSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n' '1.202, de 25 de
agosto de 2022, que "Altera o artigo 21 da Lei no 1866, de 02 de Dezembro de 2013, que reforma
o Conselho Municipal dos Direitos da Griança e do Adolescente (CMDCA), o Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos da
Criança e Adolescente, e, dá outras providências." em reunião de seus membros, analisando suas
disposições e considerando a justificativa apresentada nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto
está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 15 de setembro de 2022.

coNsTrTurçAo, JUsTrÇA E
REDAÇÃO FINANç RçAMENTO

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL
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PREFEITURA NICiPIO DE
ESTADO DE O PAIII-O

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.73Gm0

oFÍcro Nq.398/2022.-

Monte Azul Paulista, 15 de Setembro de 2A22.

[xcelentíssimo Senhor Presidente:

Diriio-me a Vossa Excelênciâ, para encaminhar
a Estimaüva de Impacto Orçamentário/Financeiro para gastos com
Pessoal e Declaração do Ordenador de Despesa, para que seja anexado
junto ao Projeto de Lei ne 1202/2022 que se encontra em tramitação
nessa Casa de Leis.

Sem mais para o momento, aproveitamos do
enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos prot€stos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCELO OTAVIANO tusinado de forma digital

n^( por MARCELO OTAVIANO
1"' Dos sANTos:r r 865721 832
SANTOS:1 1 865721 83 óaJos: 2ozz.og.r s r r:r r :rq
2 {3',00'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista - SP

Ao
Excelentíssimo Senhor
Dr. MÁRDQUEU SILvIo FRÂNÇA FILHo.
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta



PREFETTURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
EmDo DE sToT,ilul-o-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{00 - ilonte Azul Paulista/SP

ESTfi,tATtVA DE titpACTO ORçAMENTÁRO / F|I'IANCE|RO PARA
GASTOS GOM PESSOAL

Em cumprimento ao disposto nos art. 16, 17 e 2í Lei Complementar
n'. 10112000, e no parágrafo ío e incisos do art. 169 da Constituição Federal,
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
emitimos o presente parecer, considerando os seguintes dados:

FINAUDADE - Disp,óe sobre as despesas de aplicação reajustes a remuneração do
Conselheiro Tutelar, constante da Lei Municipal no 1.866 de 02 de dezembro de 2013.

PROJETO DE LEI _ 1.20A2022

INEOAIIÀEÕES REM U N ERACÃO

Nome Cergo Salário Basê Atuel Salário Base Novo DíeÍençá

Conselheiro Tutelar 2.413,64 2.378,08 655,,14

MEMÓRIA DE CÁcur-o

Total Salário Base R$ 1.72?,U 2.378,08
INSS Patronal - 21% (Salário Base + 130 Salário) R$ 361,76 499,40
FGTS - 8% (Salário Base + 13" Salário) R$ 137 ,82 '190,25

13' Salário R$ 143,56 198,18
Férias R$ 47 ,86 66,06
Total R$ 2.4',t3,64 3.331,97

lmpacto Salario Base Atual - Salário Base Novo ( 2.413,64 - 3.331,97) R$ 9í

ESTITIATIVA DE CUSTO RESUIUIDO - AT{UAL

ADEQUAÇÂO ORCAMENTÁRIA

Descrição Cargo Quant.
Valor

2022 2023 2024
Conselheiro Tutelar 05 18.366,60 55.099,80 55.099,80
Tota I 18.366,60 55.099.80 55 099,80

PLANO PLURITANTJAL
( X ) Adequada
( ) lnadequâda

LEI OIRETRIZES ORçAUENTÁRIAS
( x ) Adequada
( ) lnadequada

A despesa objeto do presente estudo está prevista nas dir€trizes,
objetivos e metas do Plano Plurianual para o perÍodo de 2022 a2025.

Está compatÍvel com as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2022.

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL
( X ) Adequada
( ) Inadequada

TeÉ dotaÉo orçamentária adequada e suficiente para atender as
despesâs deconentes na seguintê rubrica:
Proietos(s) / Atívidades(s): Diversas Atividades
Elementos(s) de Despesa(s): 3.1.90.11 e 3.1.90.13

Página 1
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

po MUNtciPto pF xroNTE AzuL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

esttuanvA Do tupacto soeRE e nece[a conneNTe Líeutoa

Previsão Despesas com Pessoal abrill2022 acumulado úlümos 12 meses
Receita Conente Líquida 2022 acumulado últimos 12 meses R$ 88.238.063,80
Gastos com pessoal acumulados nos últimos 12 meses - consolidado R$ 40.942-619,33
Pêrcêntual de comprometimento atual de gastos com pessoal 46,10%

Estirnaüva do iÍnpacto orçementáÍi,o-financeiro para o exercício de 2022
Receita Corrente Líquida 2022 acumulado últimos 12 meses R$ 85.500.000,00
Custo estimado das despesas pa'a 2022 18.366,60
Estimativa de impacto orçamentário 0,03%

Percentual d,e gEstos com pêssoal c/ a despesa Foposta 46,(x}%

Esümativa do impacto orçamentário-financeiro para o êxêrcício de 2023
Previsáo Receita CorrenG tíguida Exercício 2023 R$ 89.O00.O00,O0
Custo estimado das despesas para 2023 R$ 55.099,80
Estimativa de impacto orçamenÉrio O,O7o/o

Estimaüva do impacto orçamentárioJinaneeiro para o exersício de 2024
Previsão Receita Conente Líquida Exercício 2024 R$ 91 .000.000,00
Custo estimado das despesas para 2024 R$ 55.099,80
Estimativa de impacto orçamêntário 0,06%

RESULTADO DO I'UPACTO - PÂRECER CONTABILIDADE/FINANCEIRO

a - Atende ao exigido pelo Artigo
até 108 da RCI atual para a projetada.

b - Atende ao exigido pelo art. 20
que o Gasto com Pessoal não ultrapassa
para o Í,egislativo, da RcL.

71 da LC l0l/2000, aumento de

inciso IÍI, da LC 101/ 2000,
a 54t para o Executívo e/ou 68

c - Àtende ao exigido pefo ârt- 22, parágrafo único
101,/2000, não ultrapassar os 95t do estabelecido no art. 20
III, sendo 51,3t para Executivo e/ou 5,7ã para a câmara, da RCL.

d - Possui adequação orçamentária e financeira nâs
Orçamentárias - PLano Plurianual, Lêi de Diretrizes orçamentária
Lei orçamentária Anual .

Monte Azll Pa"lisrã, 15 de

da LC
inciso

PeÇas
ena

20^^.

rtinez
Contador

Pâgina2

cRc 1sP341í67/06

{



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO

PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{00 - Monte Azul Paulista/SP

DECLARAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu ltrarcelo Otâvlano dos Santos, Prefeito do Município de Monte

Azul Paulista/SP, na qualidade de Ordenador de Despesas, por meio de seu contador o

Sr. Lenon Rocha Martinez, que através de seu pârecer contábil elucida que o referente

projeto de lei está em acordo com a dotação orçamentária anual.

Sendo assim o senhor Prefeito declara, para os fins

dispostos no inciso ll do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000

{Lêi de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de d€spesa através do projeto de lei

n" 1 .20212022, tem adequaçáo orçamentária e Íinanc€ira com a Lei Orçamentária

Anual -LOAeécompatÍvel com o Plano Plurianual -PPA e a Lei de Diretrizes

Orçamentária - LDO.

Monte Azll Paulista, 15 de setemko de 2022.

MARCELO Assinàdo de foíÍna
dbitâl DoÍ MÂRCELO

OTAVIANO DOS oívrÁr,n oos

sANTOll 19657 s^Mrosr t85s72r832
lrâdd: ,O7) m l5

21832 rJq4r {3'oo'

MaÍcelo Otaviano dos Sanlos
Piefeito do ilunacípio



CÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de março"

Rúa Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP 14730-000 - foBêfa( 0)d-17- 3361-12í
CNPJ n'. 54.163.1670001{0 = Site: $/ww cameramontêazul-sp.gov br

Emarl : s€cíetedâ2@cámaramontoazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1728t2022

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.202,D8 25 DE AGOSTO OE2022.

Altera o artigo 21 da Lei no í866, de 02 de Dezembro de 2013, que reforma o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos da

Criança e Adolêscente, ê, dá outras providências.

OS VEREADORES DA ÇAMNU\ MUXLÇIPAL DE IItrONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SAO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO í'- Fica alterado o Artigo 21 daLei no 1866, de 02 de Dezembro de 2013, que
reformula o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos
da Criança e do Adolescente, e, dá outras providencias, passando para a seguinte redação:

ARTIGO 21 - A remuneração do Conselheiro Tutelar
corresponderá à referência 7A (Setê A), de acordo com a Lei Municipal no 2í05, de
1410812017 , sendo reajustada nos mesmoa índices e nas mesmas datas dos reajustes
gerais concedidos ao funcionalismo público municipal.

ARTIGO 20 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

ARTIGO 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de setembro de 2022

N ILHO RICARDO ES LIMA
residente idente
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PREF ITURA DO MUNICíPI N AZUL PA LI
ESTADO DE S O PAULO

PraÇa Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2.439. de 22 e Setembro de 2022.

DISPOE SOBRE: Altera o aÉigo 21 da Lei no í866, de 02 de Dezembro de 2013, que
refonna o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD) e o Conselho
Tutêlar dos Direitos da Criança e Adolescente, e, dá outras providências.

MARCETO OTAVIAT{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP,, APROVOU e ele SANCIOÍ{A e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica alterado o Artigo 21 da Lei no 1866, de
02 de Dezembro de 2013, que reformula o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, dá outras
providencias, passando para a seguinte redaçáo:

ARTIGO 21 - A remuneração do Conselheiro Tutêlar
corresponderá à referência 7A (Sete A), de acordo com a Lei Municipal no 2í05, de
1410812017, sendo reajustada nos mesmos indices e nas mesmas datas dos reajustes
gerais concedidos ao funcionalismo público municipal.

ARTIGO 2o - As despesas com a execução desta lei
correráo por conta de dotaçoes proprias consignadas no orçamento úgente e
suplementadas, se necessário.

ARTIGO 3o - Esla Lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando-se as disposiçóes em contrário.

Reg istÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 22 de Setembro de 2022.
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l- PÍesidente:
ll - Vice-presidente;
lll - 1e Secretário;
VI - 2e Secretário;
V - Suplente de Secretário;
Parágrafo único. O posto de Presidente do Conselho

Municipal de Deíesa dos Direitos da Mulher será ocupado,
preferencialmente, pela presidente do Fundo Social de
Solidariedade, enquanto os outÍos membros da Diretoria
Executiva seÍão eleitos pelos demais membros do conselho.

ÂRTIGO 6e - 0 Conselho 14unicipal de Defesa dos
Direitos da l,lulher em sua segunda reunião ordinária
elaborará o seu Regimente lnterno, que especificará as
prerrogativas, direitos e deveres dos membros. bem como
os casos de impedimentos, dispensas ou vacânciãs.

ARTIGO 7e - O Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Mulher poderá solicitar ao Prefeito que sejam
colocados à sua disposição servidores públicos municipais
necessários para o atendimento de suas finalidades.

ARTIGO 8e - As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei correrão por conta de dotaçôes orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 9e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registr€-se, e
Publlquê-sê.

Monte Azul Paulista, 22 de Setembro de 2022.
MARCELO OTAV]ANO DOS SÂIITOS

Prefeito do Ír,lunlcípio
Monte Azul Pauligta-SP.
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sêndo rearustada nos mesmos índices e nas mesmas
datas dos reajustês gerais concedidos ao
funcionalismo público municipal.

ARTIGO 2e - As despesas com a execuçáo d€sta lei
correrão por (onta de dotaçÔes próprias consignadas no
orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

ARTIGO 3e - Esta Lei entra em vigor na data de suê
publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Registre-se, e
Publiquê-se.

Monte Azul Paulista, 22 de Setembro de 2022.
MARCELO OTAVIAIIO DOS SAIiITOS

PreÍelto do Município
Monte Azul Paulista-SP.

OECRETO N9. 3.772, DE 26 DE SETEMBRO DÊ 2022,

ALTERAOSANEXOSIE,,QUE
INTEGRÀM O DECRETO N9
2 .6 70, DE O7/77/2013
ALTERADO PELOS DECRETOS
Ne 2.869 DE 03/09/2075,
DECRETO N9 3.054 DE
o3/o8/2077, 3.777 DE
37/O7/2078, 3,79 4 DE
37/07/2079, 3.270 DE
05/09/2079,3.342 DE 24 DE
DEZEMBRO DE 2079 E 3.693
DE 28 DE ABRIL DE 2022, O
QUAL AUTORIZA O MUNICÍPO
À F'RMAR TERMO DE
COOPÉRAçÃO MÚÍUO DE USO
DE BEIVS MOVEIS E 

'MOVEIS 
A

TíTULO GRATUITO COM O

SAEMAP.

MARCELo OTAVIAITO DOS SAIITOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo le - O Anexo l- Bens Móveis e lmóveis do

Município cedidos ao SAEMAP e Anexo Il- Bens Móveis e

lmóveis do SAEMAP cedidos ao Município que inteqram o

decreto nc 2.610, de 01/U/2013 alterado pelos Decretos na

2.869 de 03/09/2015 e 3.054 de 03/08/2017,3.111 de
31/01/2018, 3.194 de 31/01/2019, 3.270, de 05/09/2019,
3.342 de 24 de dezembro de 2019 e 3.693 de 28 de abril
de 2022, que autoriza o Município a firmar termo de
cooperaçáo mútuo de uso de bens móveis e imóvel a título
gratuito com o SAEMAP, passa a vigorar com as alteraçôes
constantes no anexo do presente decreto.

AÊigo 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário,

Monte Azul Paulista, 26 de setembrc de 2022.
MARCELO OÍAVIAI{O DOS SANTOS

PreÍelto do Município
Anexo I

Bens Í{óveis ê lmóveis do MU lciPlo cedidos ao
SAÊMAP

D,SPOE SOBRE: Attera o artigo
2l da Lei ne 1866, de 02 de
Dezembro de 2013, que
reforma o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCÀ), o
Fundo Municipal dos Dirêitos
da Criança e do Adotescente
(FUMCÀD) e o Conselho
Tuteler dos Direitos da
Criança e Adotescente, e, dá
outras providências,

MÂRCELO OTAvlAl{O DOS sAilToS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAz SABER, que a câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROIIULGA a

seguinte L€i:

ARTIGO 1q - Fica alterado o Artigo 21 da Lei ne 1866,
de 02 de Dezembro de 2013, que reformula o Conselho
Municipal dos Direitos da CÍiança e do Adolescente
(cMDcA), o Fundo Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente (FUMCAD) e o Conselho Tutelâr dos oireitos da
Criança e do Adolescente, e, dá outras providencias,
passando para a seguinte redaçãol

ARTIGo 21 - A rêmunêraçáo do Consêlhêiro
Tutelar corresponderá à referência 7A (sête A), de
acordo com a Lei Municipal ne 2105, dê L4l0gl20l7,
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